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Art. 19 - Fica o Executivo autorizado a subven
c~, 00 corrente exercício, a Fundação19ua.
çuana. de ~00e e BemEstar SOCial - FISABEM,
a inp:>rtancia de Cr$ 350.000.000 (trezentos e
cilquenta milb5es de cruzeiros).
Parágrafo (bico - A subvenção, a qUe alule este
artigo, destinár-se-á ao pagan'lento de pessoal ,

despesas cem ~ de"natureza trabalhista e
debitos oan ~ornecedores.. .
Art •. 29 - A Ccrnissão EsPecial, desi~ pela
PQt1:ai:ia n9 432, de 06/05/8~ publicada 00 Jor
nal de lbje de 07/05/85 terá prazo de 90' (rx)ven
ta) dias, a contar do l:eOOlhiJIEnto da Sl:bllenção,
para prestação de oootas, ~ as despesas,
para ~soal, encargos trabalhista· e pâgamento
de f~, nos.lID1tantes; :respectivamente,
de Cr$ 192.0QO.000 (cento e !'IOIIenta e OO:ls mi
lhões e3e'.cruzei.ros), Cr$ 105.000.000 '(cento e'
cino:> milhões de cfuzei.:roS) e cr$ 53.000.000
(ci..n}uentae três mi.1hêies de cruzeiros), pelo
Programa de '1'rabaJ.h:> H01.1S070202-01 e Elsrento
de DesPesa 3231.00, (SubvEnQÕes.SOciais), do Or-

. çauento vigente. . ....
Art. 39 - Esta Lei entrará emvigor na data de
sua pub-licac;ão. .'
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